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ANEXO II

IVIINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA
N.O 12024 QUE ENTRE SI CELEBRAIVI
O MUNICÍPIO ARACATI E A EMPRESA

O MUNICÍPlO DE ARACATI, pessoa lurídica de direito público rnterno, doravante
denominado CONTMTANTE, inscrito no C.N.P.J sob o no 07.684.756/0001 46, com sede
à Rua Santos Dumont no'1 146 - Barro Centro, na cidade de Aracati, Estado do Ceará,
akavés da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolv nento Urbano, neste ato reprêsêntada
pea Sra. GILCA PAULA SILVA SEGUNDO, brasieira, soltelra Bachare er. Ciência e

Têcnologa, Ordenadora de Despesas da Secretara de lnfraestrutura e Desenvolvimento
Urbano, inscrita no Cadasko de Pessoas Físicas sob o n" 998 254.653-87 e RG n'
20085072243 - SS PDS-CE eaempresa inscrta

corn sede àno C.N.P.J sob o n'
Rua

, CREA-CE sob o n"
Barrro -

correspondênciasr e-maill
de 

-,

ato representada peo seu sócio adminisirador Sr.

endereço eletrôn co para
e Whatsapp: na Cidade

Estado do Ceará doravante denom nada CONTRATADA, nêste
brasileiro

resolvem celebrar o presente contrato com as cláusulas e

condiÇões a segu r

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
01.01 . O prêsente conkato fundamênta-se nas d sposições da Lei Federâl n' 14.13312421,
de 01 de abtil de 2A21, nos termos da Concorrência Eletrônica n" 01/2025-
SEINFRA/CELOS, e resultado da licitação, dêvidamêntê adjudicada e homologada pêlo
Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraeskutura e Desenvolvimento Urbano, cor.
base na proposta da CONTRATADA todas pades integrantes deste contrato independente
de transcr ção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto deste contrato é a execução dos -SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE
I\IANUTENÇÃO, ,II/ODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO E EXPANSÃO DO PARQUE DE
lLUtullNAÇAO PUBLICA DO I\,1UNlClPlO, no lvlunicíp o de Aracati, conforme projetos e
especificaÇões.

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO E ALTERAÇÓES.
03 01. O objeto deste contrato será executado em regime de emprêitada por preço unitár o.

CLÁUSULA QUARTA . DAS OBRIGAÇOES
I . DA CONTRATADA:
Visando a exêcução dos serviÇos objeto destê contrato a CONTRATADA se obriga a
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira mediÇão a ART dos servlÇos
devidamente rêgistrada no Conselho Regional dê Engenhar a e Agronom a CREA CE.;
b)Arcar com todas as despesas, d retas ou indiretas de fornec mento de maleriais e raão
de obra, máqu nas e eqlriparaentos êncargos sociais taxas, impostos, roya lies e sêguros,
incidentes e necessários para a execução lotal dos serv ços, sem quaquer ônus para a

PreÍe tura Municipa de Aracati

casado, (profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no
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c) I\,4anter a compatlbilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do

contrato, de hab litação e qua ficação exigidas na licitação
d) Substituir às suas expensas todo e qua quer serviço realizado em desacordo corn as

especÍicaÇôes êxigidas e padrões de qllaldade exigdos, com defeto, vicio ou que viêr a
apresentar prob erna quanto ao seu desempenho dentro do prazo de validade ou garant a,

e) I\,4anter preposto no local dos serviÇos, que devêrá ser um engênheiro elétrico em têrapo
integral, para representá-la na execuçào do contrato;
f) lvlanter um cliário de obra, atualizado diariarnente, onde constem todas as anotaÇôes
pertinentes ao andamento dos serviços
g) Responsab zar-se pe os danos causados a Contratante ou a tercelros decorrente de sua

culpa oLr do o, na execução do contrato, não exclu ndo ou reduz ndo essa rêsponsab lidade
à fiscalizaÇão ou acompanhamento efetuado pe a Contratante;
g) Responsabil zar-se pela fiel rea zação dos serv Ços no prazo estabe ecido;
i) Prestar todos os esclarecimentos qle forem solicitados pea Administração, durante a

execução do contrato;
j)Aceitar nas mesrras condiçôês contratuais, os acrésc mos ou supressões que se fizerêra
necêssár os, até 25% (vinte e cinco por cenio) do valor inic a atualizado do contrato, na
forma do art. 125. da Lei na 14.13312021:
k) Execular os serviços con'r ze o, ética e me hor técnica, pelos prêÇos unitários propostos e

estipulados neste contrato e entregá-los devidamentê concluídos, de acordo com os proietos
executivos e especificaÇões técncas, fornecidas pea Contratante, em peíe to e tota
funcionamênto, e observadas as normas técnicas de segurança nos prazos est pulados pe a
Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolv:rnento Urbano

)Uiilizar na execução dos serv ços, profissiona s capacitados e qualificados para ta Íir.,
exceto nas atividades compartilhadas quê podem ser desempenhadas por prof ss onais de
outras áreas.
m) l\,4anter a Contratante inforn'rada sobre o andamento dos serv ços, informando-a sempre
que se registraaêm ocorrências extraordinárias.
n) Guardar sigilo sobre inforrnaÇões e documentos fornecidos pela Contratante, erl,]

decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando meddas internas de
segurança
o) Obedecer todas as leis, códigos e regularnentos íederais, estaduais ou muncipas
relac onados corn os serviços êm exêcução e todas as norraas pert nentes aplicáve s

p) Atênder prontamente a qualquer ex gência e questionamento da fi§calização, notif cação
inerente ao objeto do contrato, no prazo de 03 (três) d as contados da data de nolif cação.
q)A Contratada se obrigará a respeitar, rigorosamente no que se rêfêrê a todos os seus
empregados utilizados na execução dos serviços objeto deste Contrato, a legislação vigente
sobre tributos trabalho, segurança, previdência soclal e acideniês do trabalho por culos
encargos responder, unilateralmentê em toda a sua plenitude.
r) Responsabilizar-se pe o pagamento de salários e todas as dema s vantagêns de seus
empreqados e evêntua s têrcêirizados, recolhirnênto e todos os encargos soc ais
traba histas e previdenciários, aém dê seguros e indenizaçôes, conir buiÇões íiscais e
paraflscais, emolumentos e suas majorações, taxas e tributos peftnentês, ficando
ressalvado que a inad mplência da Coniratada para com estes encargos não transfere à

ContTatantê a responsabilidade por seu pagamento, nêm poderá onerar o objeto do contrato,
ficando ciente de que não se estabe ece, por forÇa da prestaÇão dos seruiÇos objeto deste
Termo Aditivo, qua quer relação de eraprego entre a Contratantê e os empregados que a

Cont'atada 'or.ecer pa'a e\ecJção do5 servrços
s) Empregar, na execução de seus serviços, somente raater a de primeira mão e qua dade,
bem como observar rigorosamente as especiÍicaÇões técnicas e a regulamentaÇão aplicável
à at vidade executando todos os serviços corn esmero e peíeiçáo e refazendo os sêrviços
que vierem a ser rejeitados pela Contratante, por víc o ou defic ência material ou técnica
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t) Verificar todas âs instalaÇões e equiparnênto no ocal, antes do inicio dos servços e
qua quer d vergência ou dano encontrado deverá ser comunicado à Contratante, sob pena

de responsab lidade.
u) Assumir integra responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo material ou pessoal quê
possâ advir, direta ou lndiretamente, à Prefeitura ou a terceiros na prestaÇão dos sêrviços
contratados, inc usive por acldentes, mortes perdas ou dêstruiçóes isentado a Prefeitura de
qua squer reclamaÇões clveis ou trabalhistas que possam surgir.
v) Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcia rnente, a qua quer tÍtulo os d reitos e
obrigaçÕes decorrentes da adjud cação dos serviços ou da execução do objeto do contrato.
x) Dispor de equipe de pessoa e equipamentos necessários à execução dos serv ços
w) Emitir relatório mensa , deta hando os serviÇos executados no período e encarninhá- o à
fiscalização da Contratante juntamente com a documentação de cobranÇa
y) Dema s obrigações relacionadas no Projeto Bás co
II - DA CONTRATANTE
Para garantir o flel cumpr mento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
a:
a) Providenclar os pagamentos dêvidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo
com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e controle dos serv Ços executados
b) F scalizar ê acompanhar a execução dos serviÇos akavés da Secretarra de lnfraestrutura
e Desenvolvimênto urbano.
c)Atestar os servlços efetlvamente executados, para efeilo de pagainento.
d) Comun car à contratada todas e quaisquer lrregularidadês ocorridas na execução do
contrato e exlgir as devidas providências que demandem da Contratada.
e) Disponibilizar toda a documentação em tempo hábil pa.a que a contratada possa executar
os serv ços e entregá-lo§ nos prazos acordados.
f) lndicar o loca em que deverão ser realizados os servlÇos.

CLAUSULA QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
05 01. Para garantir a execuÇão dos serviÇos a CONTRATADA prestou Caução de Garantia
na modalidade
R$_

, j!nto a tesouraria da Prefe tura, nô vâlor de
), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

ora contraiado (a ser efetivado antes da assinatura do contrato, válida por período não
nierior a 60 (sessenla) dias após a vigêncla do contrato). Que será devolvida quando do
recebimento definitivo dos serviços, deduzido do va or, as infraÇões e multas por vêntura
cometidas.
05.02. A garantia do contrato deverá ser renovada, nos mesmos termos, com o valor
atualizado, a cada prorrogaçáo do prazo de vigêncla do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DO REAJUSTE.
06.01. Pe a execução dos serviços a que alude esie CONTRATo, fica estabelecido o valor
total de R$
().

06.02. Os preÇos cotados, constantes da proposta da CONTRATADA não sofrerão nenhum
realuste sob qua quer pretexto, sendo f xos e irreajustáve s atêndêndo a legis aÇão federa ,

pelo período de 12 (doze) meses. Após 12 (doze) meses de apresentaÇão da proposta serão
reajustados pela variaÇão do lndce Nacional da Construção Civil INCC da FundaÇão
Getúlio Vargas, no período, fcando Íixos por Taas um período de doze meses e após
reajustado pelo mesmo critério de variação do índce no período, e assim, a cada doze
mese§
06.02 1 No cálcu o dos reajustes se ut zará a segulnte fórmula:

R = FATOR x V, onde: I.AToR = [?]
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onde:
Valor do reajuste procurado;

Valor contratual dos sêrviços a serem rêaiLlstados
to = Índice iniclal - INCC refere se ao rrês de referência do orçarnento est mado
do objeto da contrataÇão
| = indrce final - INCC refere-se ao rnês de anversário anua do orÇamento
básico do objeto.

A6.02.2. O Fator dêve ser truncado na quarta casa dec rnal, ou seia, desprezar totalmente
da qulnta casa decimal em diante.

cr-ÁusuLA sÉrtrul - DAS coNDrÇôES DE PAGAMENTo E DA lNAD|lvlPLENclA.
07.01. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforrl,]e mediÇão de êxecução dos
sêrviços atestada pela Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolv mento Urbano até o 30o

(trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da execuÇão dos seruiÇos.
07.02 Os pagamentos serão providenciados pela tesourar a da Prefeitura de Aracat , após
o encarainhamento dos seguinies documenios, e conta - recibo:
a - nota fiscal/fatura emitida corn base na medição de execuçãoi
b - medÇão dos servrÇos executados atestada pea Secretaria de lníraestrutura e
Desenvolv mento Urbano
c - comprovação de regu aridade com a Fazenda Federal - alravés de CeÍ dão Conjllnta
Negativa ou Cerlidão Conlunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relatlvos a

Tr butos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, inc usive Contribu çõês Sociais, emitida pela
Receita Federa do Brasil;
d - cornprovaÇão de regulardade com os Tributos Estaduais, através da Cedidão Negativa
ou Certidáo Pos tiva com Efeltos de Negativa de ftbutos Estadua s, emitida pela Secreta. a

dê Fazenda Estadual da sede da empresa;
e - comprovação de regularidade com os Tributos l\runlcipais, através da Certidão Nêgat va
ou Cert dão Positiva com Efeltos de Negaiiva de Tributos [,4un cipais, er.itida pela Secretaria
de FinanÇas do Municiplo de Aracati e da sedê da empresa
Í * comprovaÇão de regularidade com o FGTS fornec da pela Caixa Econôrllica Federal.
g - comprovação de inexistência de débjtos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT êm tida por
órgão da JustiÇa do Trabalho.
07.03 Havendo atraso de pagamento será procedida a título de lnadimp ência o pagamênto
de 0,5% (c nco décimos por cento) ao mês de juros dê mora dos va ores a serem pagos e/ou
das parcelas atrasadas, se a ocorrência for por cu pa exc usiva do IVIunicípio.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo oRÇAttlENTÁR|A E FoNTE DE REcuRSos

0801. Os recursos financeiros para pagamento das despesas dê execução dos servÇos
correráo por conta de recursos próprios do Orçamento do IVlunicip o dê Aracaii na seguinte
dotaÇão orÇamentária:

1101- Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvirnento Urbano
15 452 00u 2.097 IVanutenção da lluminação Pub ica
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.74 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica - Despesa
cor. lluminação
Fonte de Recursos:
1751000000 - Contribuição de um naÇão pública.

CLÁUSULA NONA . DOS PRAZOS
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09.01. O prazo de vigência iniclal do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a
padr da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada poT guas e
sucessivos períodos, por5(cinco)anos conforme art 107daLe nô 14.1X12A21.
0902. O prazo para início dos servÇos pea Contratada é de 05 (cinco) das contados a
paÍir da data de recebimênto da orden] de iníc o dos serviÇos.

cLÁusuLA DÉctrvrA - DA FtscALlzAÇÀo E coNTRoLE
'10 01. Os serviços objeto deste Contralo serão acompanhados pelo Gestor clo Contrato a
que compete entre outras atribuições planejar, coordenar, autorizar pagamentos e manter a
comunicaÇão oficlal com a Contratada, visando ao bom andamento da execução dos
sêrviços E, ainda providenciar junto a Secretaria de InfraestrutLrra e Desenvolvtmento
Urbano, a designação, através de ato adr.in strativo do responsável pela fiscalização. q!e
deverá ser um Engenhe ro, com atribu ções técnicas compalíve s conr as obras e servtÇos
conkatados.
'10 02. Compete a fiscalizaÇão, dentre outras atribu ções:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pe a Contratada
b)Verificar coníerir e atestar as med çôes dos serviços eÍetivamente executados, para efeito
de pagamento;
c) Ze at pêla fiel execução dos serviços e pleno atendimento aos proletos Executivos e
Especificaçôes Técnicas, Norrnas Técnicas da AssociaÇão Brasileira de Normas Técnicas e
as Leis Federais, Estaduais e l\,4unicipais, pedinentes com os serv ços contratados;
d) Controlar a qualidade e quantldade dos materiais utillzados e dos serviços executados
rejeitando aquelês julgados não satisfatórios ou em desacordo com os projetos ê
Especificações Técnicas,
e) Assistir a Contratada na esco ha dos métodos executados mais adequados, e exigit a
modificação de tecnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução clos servrÇos
f) Rever, quando nêcessário, o Projeto e as Especlficaçôes Técnicas, juntarnente com os
respectivos autores, adaptando-os as condições específicas
g) Veriílcar as ocorrências registradas no Diário de Obras pela Contratada, e registrar as
irregu aridades encontradas na execução dos serviÇos, as providências que detêÍrTtinou para
sanar vícios, defeitos ou irregularidades comettdas pela Contratada;
h) Determinar a paralisação da execução dos servtços quando, objet vamente constatada
uma irregu aridade que precise ser sanada, com firmeza e pronticlão;
i) Emltir Atestados, Ceftidões ou Relatórios cle avaliaÇão da execuÇão clos serv Ços;
j) Conhecer detalhadamentê os Projetos Especifrcaçóes Tecnrcas; o Contrêto em todas as
cláusulas estabelecidas;
k) Levar ao conhêcimento do Gestor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas
possibllldades de correçâo, e sugerir a aplicaÇão de penalidades ou sanções a Contratada
em face de inadimplemento das obrigações acordadas, inclusive quanto a clescumprimento
dos prazos de execuÇão dos serviços constanies cla ordem cle execuçào dos serv Ços, que
deverá estipular o prazo de sêrvlços para cada serviço autorrzado;;
) Verificar e aferir se a equipe de pêssoal da Contratada e formada e era quantidaclê
suÍrciente, por pessoal habilitado e com expenênc a cornprovada para executat os servtÇos
com qualldade ê no prazo acordado;
m) Conferir se a Equlpe Técnica de Nível Superior informada na iase da llcitaÇáo e a mesma
d.soonib'rzada e respors;ve, pe a e.ecJÇáo dos servt(os
n) Sollcitar rnensalmente a folha de pagamento com ielação dos empregados funÇão ou
categoÍ a. utrttzado na execuÇào dos setv,ços:
o) Solicrtar a comprovaçâo de recolhirnento mensal das contribuiçôes devidas a previdência
Social e Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS conforme relação dos
empregados utillzados na execução das obras e serv Ços
p) Acornpanhar os prazos de execuçào dos sêÍvtços conformê a ordem alê serviÇos
especifica de cada serviço, e suger r, a aplicaÇão de mulias qLtando houver descumprimento
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dos prazos parciais ou totars modificar ou compâtibilizar com as necess dades, e e aborar a
just ficativa de alteração e elaborar o aditivo de prorrogação ou redução do prazo de
execução dos serv ços e prazo de vigência do contrato.
q) Caso haja a têrâÇão dos projetos ou especificação dos seruiços seja aLrmento ou rêdução.
sugerir, quantificar, orÇar elaborar justificativa técnica compativêl com as a têrações, antes
da autorização da execução, e elaborar o aditlvo de alteração do valor contratual, para ser
acordado entre as partes.

CLÁUSULA DEcIMA PRII!1EIRA - DAS ALTERAÇoES
11.01. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos prev stos no artigo 124, da Let n'
14.13312021, desde que haja interesse da Adrnin stração, corn a apresentação das devidas
just ficativas.
11.02. A ColI'a(ê1te caber; odríeitode promover acréscrmos ou sLpressóes _os servrços
que se fizerem necessários, até o ir.ite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inlcia do contrato, mantendo-se as dema s condiÇóes do contrato.
1 1 03 O sêrviço adicionado ao contrato ou q ue soíra alleração em seLr quantitativo ou preço
deverá apresêntar preço unitário nferior ao preÇo de referência da Administração divulgado
por ocasião dâ llcitação, mantlda a proporciona dade entrê o preço global contratado e o
preço de referência, e respeitados os limites do previstos rc Le n' 14.13312021
11.04 Toda a teração do contralo será objeto de Termo Adllivo ao Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO RECEBIMENTO
12.01. Para os serviços de ampliação, reforma e melhorias da lluminação Pública, quando
estiverem concluídos, e a requerimento da Contratada, dar-se-á o recebimento provisório
dos mesmos, que se tornará definit vo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento Deflnilivo, asstnado pelas partes, desde que todos os serviços êstejam
perfeitas condÇõês de funcionamento e uso e executadas de acordo com os projetos e
especlficaçôes técnlcas. Se, neste período, for constatada a existência de qualquer defe to,
impeíeição ou vÍc o na execução dos serviços, a Contratada é obrigada a promover a sua
reparação para obter o Termo de Recebtmento Defin tivo dos serviços.
12.02 Pata os serviços de Gerenciamenlo e manutenção da lluminaÇão Pública o
recebimento será de acordo com a execuÇão mensal dos serviÇos verificados coníer dos e
atestados a plena execução, conforme especlficaçôes, para pagamento mensal

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA, DAS PENALIDADEs
13.1 . Comete infrâção administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, a CONTRATADA
que:
a) inexecutar tota ou parcialmente qualquer das obrigações assum das em decorrência da
contratação;
b) ensejar o retardamento da execuçào do objetoi
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneoi ou
e) cometer fraude fiscal.

13.2. Pela inexecução total ou parcia do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sançôes:
13.2.1 Advertência por escriio, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais conslderadas fa tas leves assim êntenddas aqueas que não acarretam
prejuízos significatlvos para o servtço conkatado;
13 2 2. Í\,4ulia de:
13.2.2.1. - 0,1% (um déclmo por cenio) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjud cado ern caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(qu nzê) dias Após o décimo quinto dla e a critério da Admrnistração, no caso de execução

\
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corn atraso, poderá ocorrer a não-aceliação do objeto, de forma a conf gurar, nessa hipótese,
lnexecução lotal da obrigação assumida, sern prejuízo da resc são unilateral da avença
13.2.2.2. - A,1o/o (um décimo por cento) até '10% (dez por cento) sobre o vâlor adjudicado
ern caso de atraso na execuçáo do objeto, por período superior ao previsto no subitem
âcima, ou de inexecuÇão parcial da obrigação assumida
13 2.2.3. - 0,14/o (um décimo por cento) até 10% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado
em caso de inexecuÇão total da obrigação assum dal
13.2.2.4 - 0,2% a 3,2o/o pat dia sobrê o valor mensa do contrato, conÍorme detalhamento
constanie das labeLas 1 e 2, abaixo, e
13.2.2.5. - 0,A7% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por d a de atraso na
apresentação da garantia (sela para reforço ou por ocasião de proíogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Adminiskação CONTRATANTE a promover a rescisão do contratoi
13.2.26 as penalidades de mulia decorrentes de fatos dversos serão consderadas
ndependentes entre si
13.2.3. Suspensâo de llcitar e imped mento de contratar com o órgão, entldade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
13 2 4 Decla.açáo de inidoneldade para llcitar ou contratar com a AdministraÇão Púb ica
enquanto perdurarem os motivos detern'r nantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre quê a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. Para efeito de apllcaÇão de multas, às infrações são atnbuídos graus, de acordo corn
astabelasle2:

Tabela '1

GRAU coRRESPoNDÊNcra

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 O.4o/o ao dia sobre o va or anensal do contrato

3 0,8% ao dla sobre o valor mensa do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor Tnensal do contrato

5 3.2% ao dia sobre o valor mensa do contrato

Tâbêla 2

TNFRAçÃo

ITEM DEScRTÇÃo GRAU

1

Perm tir situaÇão que crie a poss b dade de
causâr dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorréncia;

05

2

Suspender ou interromper, sa vo motivo dê
fo'Ça mator oL caso ÍonLrlo os serv vos
contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04
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3
[,4anter func]onár o sem qualif caÇão para
exêcutaa os serviços conlratados, por
emPregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalizaÇão, por serviÇo e por dia,

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
1) Cumpr r determinação formal ou
instrução complementar do órgão fiscailzador,
por ocorrênc a

a2

6

2) Substituir empregado que se conduza
oe modo rnconven enre oLr nào atenda ás
nêcessidades do serviço. por funcionár o e por
dia

01

7

3) Cumpr r quaisquer dos itens do Ed tal e
seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidênc a formalrnente
notificada pelo órgáo fiscalizador por item e
por ocorrêncra,

03

B

4) Indicar e manter durantê a execução do
contrato os prepostos prev stos no
edita /contrato

01

13.4. Iambém íicam sujeitas às penaidades do art. 156 da Lei no 14.13Y2A21, as
empTesas ou profissionais que:
'13.4.1.tenham sofrido condenação def nltiva por prat car, por rneio do osos, frâude íscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.4 2. tenharn praticado atos ilicitos visando a frustrar os objêt vos da llcitação;
13.4.3. demonstrem não possuir doneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilíc tos praticados.

'13.5 Se, durante o processo dê aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração ad m inistrativa tipiflcada peia Leino 12.846 de 1o de agosto de 2013, como ato les vo
à adr.inistração pública naciona ou estrangelra cópas do processo adr.inistrativo
necessáras à apuração da responsab dade da empresa deverão ser rernetidas à
autoridade compêtente, com despacho fundamentado para cência e declsâo sobre a
eventual nstauração de investigaÇão pre minar ou Processo Adminstrativo dê
Responsabilização - PAR
'13.6. A apuração e o julgamento das dêmas infrações adminlstrativas não consideradas
como ato lesivo à Admlnistração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lel no
12 846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rto normal na un dade administrativa.
137 O processamento do PAR não inteÍere no seguimento regular dos processos
admin strativos específrcos para apuração da ocorrência dê danos ê prelLr zos à
Administração Púb ca resultantes de ato lêslvo comêtido por pessoa jurídica coTn ou serl a
part cipação de agente público
13.8. A ap cação de qualquer das penalidadês prêvistas rea zar sê á êm processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA
observando-se o procêdimento previsto no ad. 158 da Lei n" 14 13312021 e
subsid ariâr.ente a Le n" 9.784. dê 1999.
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13.9. A autordade competente, na aplicaçâo das sânçÕes, ievará em consideração a
gravldade da conduta do infrator, o caráter educat vo da pena bem como o dano causado â
Administraçã0, observado o princlpto da proporcionalldade.
'13.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduz.los dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor, ou deduzidos da garaniia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida At va l\,4unicipal e cobrados judiclalmente.
13 1 1 Caso o valor da multa não seja sufic ente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judic almente,
conforme artigo 4'19 do Códlgo Civl.
13.'12 Caso a Contratante detern'rine, a mltlta deverá ser reco hida no prazo máxirno de 30
(trinta) dias a contar da data do receblmênto da cor.unicaÇão ênviada pela autorida.le
corapetente

cLÁusuLA DEcIvrA oUARTA - DA ExINÇÀo Do coNTRATo
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente
ntotivada nos autos do processo assegurados o contraditório e a amp a defesa, as seguintes
situaçoes
l- não cumprimento ou cumprlrnento irregular de normas eclllalícias ou de cláusulas
contratuars, de especificaçôes, de projetos ou de prazos;
ll - desatendlmento das determinaçóes regu ares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execuÇão ou por autoridade superior;
lll - a teração social ou modificação da finalidade ou da estrutura cla ernpresa que restnnja
sua capacidade de concluir o contratoi
lV - decretação de falência ou de insolvêncla civil, dtssoluÇão da sociedade;
V - caso fodulto ou força maior regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contratoi
Vl - atraso na lrberação das áreas sujeitas a desapropriaÇão, a desocupação ou a servidào
adrninistrativa, ou impossibilidade de beração dessas áreas
Vll - râzóes de interesse público, justificadas pêla autoridade máxima do órgão ou.la
entidade contratantei
Vlll - não cumprimento das obrgaçôes lelativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
corno ern outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabllltaclo da
Previdéncia Social ou para aprendiz.

14.2 O contratado terá direito à extinÇão do contrato nas seguintes hipóteses:
| - supressão, por parte da Administração, de obras, serutços ou compras que acarrete
modificação do valor inictal do contrato além do llr.ite permitido no ad. 125 desta Lei;
ll - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita cla Adm nlstraÇão por prazo
superior a 3 (três) mesesl
lll - repetidas suspensôes que totalizen't 90 (noventa) dias úteis, indepenclentemente do
pagamênto obrigatório de indênização pelas sucesslvas e contratuâlmênte irrprev stas
desmobilizaÇôes e mobilizações e outras previstas;
lV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da eraissão da nota fiscal, clos pagarnentos
ou de parce as de pagamentos devidos pela Administração;
V - não iberação pela Administração, nos prazos conlratuais, dê área oca ou objêto, para
êxecução dos serviços, inclusive dêvdo a atraso ou descumprlrnento clas obígaçôes
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação ou desocupação de
áreas públcas.
14.2.T. As hipóteses de êxtinção a quê se referem os ncisos ll, lil e lV observarào as
seguintes disposiçõesl
| - não serão admitidas em caso de calamrdade pública de grave perturbaÇão .lâ ordem
inlerna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha
prâticado, do quâl tenha pad cipado ou para o qual tenha contribuídol \
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il - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do curnpr rnento das
obrigaÇóes assumidas até a normalizaÇão da stuação, admitido o restabelecimento do
equ ibrio econônrico-iinanceiro do contrato.

'4 3 A extinção do cont ato poderá ser:
| - deterrninada por ato unilatera e escrito da AdministraÇão, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própr a conduta
ll - consensual por acordo entre as partes, por conciliação, por r.ediação ou por comitê de
resolução de dlsputas, desde que haja interesse da Admrnistraçã0,
lll - determinada por decisão arbitral ern decorrênca de cláusula coir] pTomisso. a ou
compromisso arbitral, ou por decisão ludictal
14.3.1 A extinção determinada por ato unilatera da Admlnistração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorzação escritâ ê Íundaraeôtada da autoridade cornpetente e
reduz das a termo no respectrvo processo
'14.3.2. Quando a ext nção decorrer de culpa exclusiva da Adm nrstração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá dlreito a
I devoluÇão da qarantia;
ll- pagamentos devidos pela execuÇão do contrato até a data de extinção;
lll - paga're^to do cLsro da desmoorlrzêçào

14.4. A extinção deterrn nada por ato unilateral da AdministraÇão poderá acarretar, sem
prejuízo das sânções prev stas nesta Le , as segu ntes consêquências:
| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar por aio
própno da Adm nistração;
ll - ocupaÇáo e utilização do loca, das insta ações, dos equipamentos, do material ê do
pessoal empregados na execuÇão do contrato ê nêcêssários à sua continuidade;
lll - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos dêcorrenies da não elecuÇà0,
b) pagamento de verbas trabalhistas, iundiárias e prevtdenc árias, quando cabível
c) pagamento das multas devidas à Admlnistração Pública,
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pea
sequradora, quando cabível;
lV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Adminlstração Púb ica e das multas aplicadas
14.4 1 As medidas previstas nos inc sos I e ll ficará a criténo da Administração, que poderá
dar continuidade aos senr'iços por execução direta ou indireta.

cLÁusuLA DÉcrurA eurNTA - DA RESpoNSABtLtDADE clvtL
15.01 A CONTRATADA, responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razão de aÇão ou omissão do osa ou culposa da CONTRATADA ou de
seus prepostos, indêpendentemente de outras comrnações contratuais ou egais, a que
êstiver sujeito.
15.02 A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutíve de cinco anos, pela solidez
e segurança das obras e seruiÇos, ass rr em razão dos materia s, como do so o, conforme
art. 618 da Lel no 10.406/2002 Código Civil.

cLÁusuLA DEctMA sExrA - Do FoRo
16.01 Fica eleito o foro da Corrarca de Aracati com renúncia expressa de qualquer outro
por rnars privilegiado que seja, para dirimir quaisqLrêr dúvidas ou lttígios oriundos da
execuçáo deste contrato
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, enke s, ajustado e contratado é lavrado
o presente instrumento em 03 (três) vias dê gual teor, que depois de do e achado conforme
é assinado pelas paftes contratantês e pelas têsteraunhas abalxo nomeadas

Aracat -Ceará, _ de de 2025

GILCA PAULA SILVA SEGUNDO
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

DESENVOLVIMENTO URBANO
CONTRATANTE

CONTRATADA

CONTRATADA

Íêstemunhas:

1. 2.

Nome:
CPF

Nome:
CPF:

q
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ANEXO t

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(colocar em papel timbrado)

(Localidadê) _ de de 2425

À
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAÇÓES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA IV]UNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ELETRONICA N" O1/2025,SEINFRA/CELOS

Prezados Senhores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução dos SERVIÇOS DE
ENGFNPARIA DE I\,1ANUTENÇÃO N/ODERNIZAÇÁO, LI IC,LN IIZAÇAO E LXDANSAO
DO PARQUE DE ILUIVINAÇÃO PÚBLtCA DO tvtUNtCtPtO, no l\,4un cipro de Aracari, objeto
da referida Concorrência.
O valor total da proposta é de R$ ), conforme
orçamento resumo planilha de preÇos composição de preços unitários e cronograma físico-
Íinanceiro. em anexo.
O prazo de início dos serviços e de _ (
d as, contados a partir da data de recebimento da início dos serv Ços.
E, o prczo dê validade desta proposta é de

ordem de
( ),

contados a part r desta data de apresentaÇá0.
lnformamos que a iaxa de BDI adotado para execução dos serviços e de _(_) por cênto, conforme composição analílica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas todas as clespesas de fornec nrento
dos materiais, máquinas, equlpamentos e ferramental e mão de obra necessária além das
taxas, impostos, encargos soc ais e trabalhistas, beneiícios, kansportes e seguros
Declaramos que conhecemos/visliamos os locas dos serviÇos, e que tomamos
conhecimento de todas as facilldades e diÍiculdades para execução dos serviços.
Fina zando, dec aramos que verificamos todos os documentos do processo de contratação
Projeto Báslco e anexos, esiando de acordo com os serviÇos a serem execulados, e que
estamos de pleno acordo com todas as condiçóes estipuladas no Edital da rêfêrida
Concorrência e seus anexos

Atenciosamênte,

Carimbo qua lficaÇão e assinatura do responsávêl legal

Av Drãgão do Nlat 230, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800 000
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ANEXO III A
MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

(co ocar em papel tirnbrado)

-USAR AS PLANILHAS ORÇAI/ENTÁRIAS DO PROJETO BÁSICO _
. RESUMO DO ORÇAIMENTO
- PLANILHA ORÇAIV]ENTARIA

lu t?} 'i .--N 
,,

§
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ANEXO III B
MODELO DE COr\,1pOStÇÃO DE pREÇOS UNtrÁRtOS

(colocar em papel timbrado)

.usAR o MoDELO DE COtllpOStÇÃO DE pREÇOS UNITÁRtOS DO PROJETO
BASICO

Av. Drâgão do Mar, 230, Centro, Aracaü, CE CEp: 62.800 000
site: aracâti.ce.gov.br - email: pmacelos@hotmait.com
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À
AGENTE DE CoNTRATAÇÁo DA CENTRAL
SERV]ÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

ANEXO III C
MoDÉLo DE pLAN|LHA DE co[.,1pos ÇÁo DA TAXA DE BDt

(colocar em papel tlmbrado)

ESPECIAL DE LICIIAÇÕES DE OBRAS E

REF. coNCoRRÊNCtA ELErRôN cA N" 01/2025-sE NFRA/cELos

(Localidade), _ de de 2025

Car mbo, qualif caÇão e assinatlrra do responsáve legal

coMPosrÇÃo oo B.D.!.

tTE tvl DEscRrçÃo o/o parcial % TOTAL

01 ADMINISTRAÇÃo CENTRAL

02 INNPOSTOS

2.1 ISS

2.2 PIS

2.3 COFINS

24 CPRB (caso de desoneração do INSS)

03 GARANTIA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracãti CE CEP: 62.800 000
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ANEXO III D
MODELO DE PLANILHA DE COI\TIPOSIÇÁO DE ENCARGOS SOCIAIS

. (colocar em pape t mbrado)

AGENTE DE CONTRAIAÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE L]CITAÇÕES DE OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA IV]UNICIPAL DE ARACATI

(Localidade), _ de de 2025.

Carimbo, qua iÍicação e asstnatura do responsável lega

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1/2025-SEINFRA/CELOS,
TABTLA DL COIVIPOSTÇAO DOS ENCARCOS SOCIAIS

GRUPO DISCRIMINAÇAO ó/o % PARC]AL
ENCARGOS SOCIAIS BASICOS

4,1 PREVIDÊNCIA SOCIAL
4,2 FUNDO DE GARANTIA POR TEI\,4PO DE SERVICO
4.3 SALARIO EDUCACÃO

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

4,5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSIRIAL _SENAI

4.6 SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E [,4EDIA
EI\IPRESA _ SEBRAE
INCRA

4,8 SEGURO CONTRAACIDENTES DO TRABALHO _
INSS
IOIAL DO GRUPO A

B
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEIVI
INCIDÊNCIAS DO GRUPO A

8,1 REPOUSO SEINANAL E FER]ADOS
8,2 AUXILIO ENFERI!1]DADE
8,3 LICENÇA PATERNIDADE
8.4 130 SALÁRIO

8,5 DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA. ACIDENTE
DO TRABALHO
TOTAL DO GRUPO B

C
ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEIlI AS
INCIDÊNCIAS DO GRUPO A

c.1 DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA| 50% delA2
+ (A2xB)l

c.2 FERIAS INDENIZADAS
C,3 AVISO PREVIO INDENIZADO

TOTAL DO GRUPO C
D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS

D.1 REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B
D,2 REINCIDENCIA DO GRUPOA2 SOBRE C3

TOTAL DO GRUPO D
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS
SOCIAIS
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS
SOCIAIS

Av. Drãgão do Mar, 230, Centro, Aracan - CE CEP.i 62.800 000
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ANEXO III E
MoDELo DE cRoNocRAn/tA FÍstco-FtNANcEtRo

(colocar em papel timbrado)

AGENTE DE coNTRATAÇÃo DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAÇoES DE oBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA IV]UNICIPAL DE ARACATI

REF. coNCoRRÊNCtA ELETRôNtcA N" o11202s-SEINFRA/cÉLos

CRONOGRA]\I]A FÍSICO-FINANCEIRO
OBRA:
LOCAL;

(localidade), _ de dê 2025.

Qualif caÇáo e ass natura do responsáve técnico

Item SERVIÇOS
VALOR-

R$
%

DIAS
30 60 90 124

TOTAL
DESEI\IBOLSO IV]ENSAL
% DESE]\,1BOLSO I\IENSAL
DESE]V]BOLSO ACUIV]ULADO
% ACUIVULADO

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracatt CE CEP.: 62.800 000
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ANEXO IV
I\4ODELO.DE DECLARAÇÁO DE NÃO CADASTRAI\i]ENTO E INEXISTÊNCIA DE

DEBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICíPIO DE ARACATI
(colocar em papel timbrado)

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAÇÔES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1 /2O25.SEINFRÀCELOS,

DECLARAÇÃO

DECLARAI\,'IOS, sob as penalidades legais, que a empresa

í@;:t
\'. \1)'t.

CNPJ, parâ
comprovação junto a referida concorrência pública não é cadastrada como contr buinte da
Prefeitura N,4un cipal de Aracati- CE, e que inexiste quaisquer tipo de débitos tributários lunto
a Secretaria de Finanças do l\,4unicípio.

(Localidade), _ de de 2025.

Carlmbo, qualiflcação e assinatura do responsável legal

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracaü - CE CEP: 62.800-000
site: aracah.ce.govbr- emêii: pmàce os@hotrnail.com

(u''



Prefeitura Municipal do Aracati

zír,,-\
l- r9) ',.t

ANEXO V
IV]ODELO DE DECLARAÇÃO GERAL

(colocar em papel timbrado)

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICIIAÇÓES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA I\iIUNICIPAL DE AMCATI

REÊ coNcoRRÊNCtA ELETRôN cA N" 01/202s-sE NFRA/cELos

DECLARAÇÓES

DECLARAIIOS, sob as penalidades legais, quê
CNPJ,

a empresa
para eíeito de

(inclu r a condição da empresa: microeTnpresa - l\,4E ou empresa de pequeno porte - Epp)
conforme ad 30daLei Complemenlat n 123120A6 e que não está sujeita a quaisquer dos
r.pedirnentos do § 4o desse artigo, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado
estabêlêcido nos arts.42 a 49 da mencionada Lei com as alteraÇões da Lei Complementar
n" 14712014 (NÃO SE APLTCA).

- atendê aos reqursitos de habilitação e que responderá pela veracldade das informaÇões
prestadas, na Íorma da lei;

- cumpre as exigências de rêse&a de cargos para pessoa com deflciência e para reabi tado
da Previdência Sociai, previstas em lei e em outras normas específicas;

- a proposta corrercial compreeende a iniegridade dos custos para atendimento dos dlreitos
trabalhistas asseguradso na Constituição Federal, nas lets trabalhlstas, nas normas
infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de con.luta
vigêntes nessa data.

- tomou conhecimento de todas as lnformaÇões e das condiÇões locais para o cumprimento
das obrigaçóes objêto da licltaçãol
- o cumprimênto do disposto no inciso XXX|lt do art. 70 da Constituição Federal -,,que não
mantém em seu quadro de pessoa rnenor de'18 (dezoto) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda qualquer traba ho de
menores de 16 (dezesseis) anos, sâlvo condiÇão de aprêndiz, a padir de 14 (quatorze) anos

participaÇão e comprovação junto a referida concorrência pública:

- cumpre os requisitos legais para qualiftcação como

(localidade), _ de dê 2425

Carimbo, qualificação e assinatura do responsáve legal

\

Av. Dragão do Mar,230, Centro, Aracati, CE CEP.i62.800 000
5iter aracati.cê.gov.br- email: pmacelos@hotmai .com
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÁO OO NESPONSÁVEL TECNICO

(colocar em papel timbrado)

À
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICIIAÇÔES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1/2025-5EINFRAJCELOS,

DECLARAÇÃO

DECLARAI\íOS, sob as penalidades legais, que a emprêsa
CNPJ. _, para

comprovação junto a referida concorrência pública, indica como seu responsável técnico o
sr- 

- 

Profissão: _,
registrado na entidade prof ssional competente - , sob o número

(localidade) _ dê de 2025.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

Aceite do Técnico:

CONCORDO e aceito minha nomeação como Responsável Técnico para executar os
servjços objeto da referida concoffência pública.

(localidade) de de 2025.

Qualif caçáo, no de inscrição no conselho ê assinatura do responsável técn co

§

Av Dragão do Mêr, 230, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800 000
site: aracati.ce.gov.br email: pmâcelos@hotmajl.com


